
                                   
                                      

Projeto Bosque-Escola 

1. Categoria do Projeto: Projetos em andamento (projetos em execução atualmente)  

2. Nome do(s) autor(es) do Projeto:  Marcia Lapa Frasson 

3. Instituição/Empresa onde estuda/trabalha: SMMA -Ctba Dpart de Educação para a 

Sustent.  

4. Município: Curitiba 

5. Telefone do responsável pelo projeto: (41) 3350 8508 

6. E-mail do responsável pelo projeto: mfrasson@smma.curitiba.pr.gov.br ; 

caumann@smma.curitiba.pr.gov.br    

7. Identificação: Projeto de Órgão Público  

8. Equipe: Marcia Lapa Frasson;Cynthia Hauer de Mello Leitão;Cintia Aumann  

9. Para qual ODM o projeto contribui: ODM 7 - Promover a qualidade de vida e 

respeito ao meio ambiente  

10. Para qual ODS o projeto contribui: ODS 15 - Proteger, recuperar e promover o uso 

sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, 

combater à desertificação, bem como deter e reverter a degradação do solo e a perda 

de biodiversidade   

11. Justificativa: Definida pela Lei nº 9.795/99, art. 1º, “com os processos por meio dos 

quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, 

habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente, 

bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua 

sustentabilidade” (BRASIL, 1999), a Educação Ambiental tem caráter eminentemente 

interdisciplinar. A multiplicidade de abordagens é necessária para que o ser humano se 

entenda parte da natureza, fruto da evolução da vida no planeta e, desta forma, tome 

consciência de sua interdependência de todos os processos da Terra.  

12. Objetivo geral: Compatibilizar o uso com a conservação dos bosques públicos 
contíguos às escolas municipais, transformando o bosque numa preciosa ferramenta 
didática, visando à sustentabilidade mediante a gestão compartilhada entre o poder 
público e a população. 



                                   
                                      

13. Objetivos específicos: -  

14. Voluntariado: -  

15. Valor investido: -  

 

 

 


